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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 264n4-061" Alteração

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcrl: Av. Torquato Tapajós, no 4240-8, Colônia Santo
Antonio, Manaus-AM

o rNsrrruro or rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Construtora Marquise S.A.

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fu: (92) 99902-9243

PRocEsso Ns: 13621Í114

ll, a guarda,
posto para

FTNALTDADE: Autorizar a remoçáo e o transporte de Resíduos Classe
reparo e manutenção de veiculos e o funcionamento de um
abastecimento de combustível (diesel) para veículos da frota própria.

PoTENCTAL PoLriiDoR/I)EGRÂD,roon: Médio Ponro: Grande

PRÂzo DE VALrDÀDE DESTA LrcExç,1: 499 olas.

A tencão:
. Esta licençs é composta de l6 restrições e/oü cotrdiçõcs constr[tes no versor cujo rão

cumprimetrto/rtetrdimento sujeitrrá a su8 invalidação e/on as penalidades previstas em trormas.
. Esta licetrçs nlo comprovr oem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licenç8 deve permaoecer na locrlizaçío dr rtividadc e expostâ dc forma visível (frerte e verso).

Manaus, 09 de Agosto de 2022

tu
Juliano Marcos Valente de Souza

Diretor Éãdente
Rosa Ma

Técnica

Av. Mario Yparanga Monteiío, 3280 - Parque 10 de Novembío
Fonet (92121234721 I 21234731 I 2123ô77A
Manaus - AM - CEP; 69.050-030
web: w\,Yw.ipaam.am.gov.br

IPAAII'I
h.tllno d. PtorrÉo Amti.út l

do^Drora

CNPJ/CPF: 07. 950.70210002-66

Foxe: (92) 3617-9042

REcrsrRo No IP 
^ANÍ: 

1012.3202

ATTvTDADE: Transporte Rodoviário de ResÍduos

Oliveira Geisller

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 4240-8, Colônia Santo
Antônio, Manaus-AM



RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N'264/14-06 l" Alterâção

l. O pedido de liceociamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diiírio Oficial do
Estado, peÍiódico regional local ou local de gande circulação, em meio eletrônico de comuíicação manlido pelo.IPAAM,
ou rlos murais das PrefeituÍas 9 CârnaÍas Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação dâ renovação da Licença Ambiental deveÍá ser requerida nuln prazo minimo de 120 dirs, antes do
veÍrcimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base úas iníormaçôes constaÍtes no prc.Bso D'. 1362/T/1,1.
4. Toda e qualqueÍ modificaçeo intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicaná ía sua automática invalidaçâo,

devendo ser solicitada nova Licença, com ônls para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pala a localizaçâo, alividade e firmlidade constante na mesm4 devendo o interessado

requeÍer ao IPAAM nova Liceíça quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem flrbstitui neúum documento exigido pela Legislaçào FedeÍal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e transpone dos residuos de qoalquer hatureza gemdos no empÍeendimento devem ser efefuados poÍ empresa

licenciada para esta atividade
8. Da. destinaçâo adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo pÍodutivo, devendo os Cenificados de

Destinaçâo serem encaminhâdos rcn.str.lrrcnta a este IPAAM, conforme Resoluçeo CONAMA o" 450/12.
9. Ficâ expressadente proibida I doação, comercialização e uso para demais Íins, do óleo lubrificaíte usado ou

contaminado, que nAo seja r€rreÍino, conforme determiía a Resolução CONAMA n" 3ó2105.
10. Realizar monitoramento bim.stÍ.| dos efluentes p.oveÍrientes do Sistema Separador Àgua e óleo - SAO. por meio de

aÍíises quimicas e Íisico quimicas, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM,. Priorizar os

seguiÍes parâmenos para analiser pH, cor, odor, tenpcrtttrrr, tuÍbidcr. .o[dutiviüd. .létricr, laÍit dc sólidor
(dissolvidG, suspcnlos, r6dim.ntilvcis, volíteis, Iixos e lotri§), substiocirs solúv.is cn hcrrno, DQO, ítrdicc dc.
íaDób, lulfcto3, oirogêÍio rDonircrl, ctrboÍo oÍgltrico totrl. devendo ser encaminhado scúettrrlmGnt. a este

IPAAM. Havendo alreraçôes oos niveis de concentrações dos parâDeúos Âmostmdos comparàdos aos limites ilustrados na

Resoluçào CONAMA n'430/201 I que dispõe sobÍe coodições e padÍões de laíçamento de êÍluentes, contempla e altera a
Resolução n" 3572005, apresentaÍ relatório conclusivo das medidas tomadas püa coÍreção.

I L Realüar monitoramento tÍiúcstÍrl ôs efluentes oriundos da ETE, Íealizado por labomtório licenciado e cadastÍado
neste IPAAM, devendo as arnostras sgrem coletadás na entÍada e saida do sistema, e os laudos analiticos indicaÍem no
miniÍro os seguintes parârnet os para arxílise: pH, cor, tuÍbid.z, DBO,, DQO' óhos c grür3 v.g.tris, sólidos tot.iq
sólid6 disrolvido!, rólido! scdimGntayctu, úlido3 vollt fu, sólidG 3usp.rsos, sólidc frros, nitrrt6' triariao!' iulf.tos'
forfrto oitrogêtrio orgônico totrl, fosfrto e.oliformes tcrmotol.rrDte§, devendo ser ercaminhado §.ncslrrlmeot .
este lnstitúo, os respectivos laudos origiüais ou cópia autenticad4 com ilssirlatlrra do técÍrico respoosável pela anáiise.

Havendo alteraçôes nos dveis de coocentÍaÉes dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilústmdos na

Resolução CONAMA n" 430/201 I que dispôe sobre as condições de pa&ôes de lançameÍo de efluentes, complementa e

altera a R€solução no 357/2005, apreseÍtar Íelatório com as medidás adotadas púa as devidas çorreçõe§.

12. A retirada e posterior iístslaçâo dos tanques de armazeoamento somente dêvem seÍ Íealizadas com Autorizrçlo deste

IPAAM,
13. ApÍesentar a este IPAAM, Íro pÍazo de 90 dias, os següinles docúmentos, atualizados:

a) Documento compÍobatório da outoÍga de uso de recuÍsos hidricos para a capt!çIo, nos termos da PoÍtaria
Normativa SEMA/IPAAM/N' l2l17 de acordo com os cÍiléÍios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do

Conselho Estadual de R€cursos Hidriços - CERH.
14. Esta Licença autoriza a coleta/reÍnoção de residuos Classe , atraves dos veiculos identificados com as placas: QZD-

5A4t, PHR-5D65, QZMA58, QZD-5C5t, QZI>SCr8, QA!5C78, QZIL§Ct8, QZrl5D78, QZD-5D3t, PHR-
sD55, PHR-5Ct5, QZD-5D58, QZr!8J58, QZM-513t, QZD-EJ68, ?HL2J16, PHR-5D25, PHR-580§, PHn-5I»5,
PHR-5D85, 0Ârr-9602, PHR-5D35, PHR-5D45, PHR-5C95, PHR-5C75, PHR-5D05, LUT-tltl, LUT-EI?s, Ltir-
tr79, LUT{I74, LUT-Er8,t, LUT-8It6, LUT-tIE2, LUT-8I73, LTW-3F7t, LTW-3F74, Rlll{E7t, RIG-9D38,

QZU-5D36 . QZU-5D26.
15. Apres€ntaÍ a este IPAAM, quando da solicitrçâo da rÊrovaçâo da Licença, os seguintes documentos, atualizados:

a) Cadas&o da atividade atualizado (modelo TPAAM);
b) Ficha de caÍacterização dos veiculos alualizadâ (Termo de referênôia IPAAM):
c) Certificados de RegistÍo e Licenciamento do veiculo - CRLV dâ fiola da Empresa (Atualizado§);

d) Relâlório de Conúole Ambiental dôs atividades desenvolvidas nâ L.O., com Alolaçâo de Responsabilidade

Técnica - ART do Responsável (confoÍme Termo de Referência IPAAM).
e) Comprovantes da coleta e dcstinação final de todos os reslduos gerados na atividâde, inclusive do lodo da ETE

e óleo contaminado duÍante o periodo de vigência da licença;

0 Cenificado de destinâçeo final da botra da Caixa Sepa.radora e Agua e Oleo - SAO:
g) Certid:to Negativa de Débitos da SEFAZ;

16. A cotr..Etlo dcstr Licctrçr inv.lidr qurlqucr outio documcnto exprdido p.lo IPAÂM, p.rr .utorizsçIo d.
atividtda rquc a mG3Ea sa rcíaÍc


